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LEITURA NA SESSÂO

Oficio n' 07721202 1 -GP/PMC

, fstado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Cáceres - MT, 22 dejunho de 2021.

CÂUNNN MUNICIPAL DE OÂCF-NES

e**-fi. - t-oc)za-L-
A Sua Excelência o Seúor
VER. DOMINGOS OLIVEIR.A DOS SANTOS
Presidente da Càmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Identificação Interna: Memorando n" I 7.959/202 I . de I I /06/202 l

,',jr\6l

Senhor Presidente

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corte o Projeto de Lei no

046 de 16 de juúo de 202t, eue Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Infraestrutura

e Logística e dá outras providências, acompanhado de respectiva Mens3geq,

em apenso.

Pela importância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao ternpo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em caréú.er de urgência urgentíssima, justificada na

mensagem, inclusa.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideração,

extensivo aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA E IBERATO DIAS
áceres

ENE
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁGERES

Ofício ni0772l2021-GP/PMC - fls. 02

Excelentíssimo Senhor Presidente da CàmaraMunicipal de Cáceres, Mato Grosso:

Senhores Vereadores:

Temos a honra de encaminhar à elevada deliberação dessa Nobre Cârnara

Municipal, o incluso Projeto de Lei no 046 de 16 de junho de 2021, que Dispõe sobre

autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria

Municipal de Infraestrutura e Logística e dá outras providências.

O referido Crédito Adicional Especial compreende o valor de R$

3.800.000,00 (três milhões e oitocentos mil reais), a ser coberto mediante o superávit

financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de2020.

. O Projeto de Lei (PL) n' 4612021 tem por finalidade dar suporte

orçamentário a recursos próprios, destinados à contratação de empresa especializada

em engenharia, visando à execução de obras de Pavimentação tipo TSD - Tratamento

Superficial Duplo e capa selante, drenagem, sina\tzação e passeio público, na Via dos

Bandeirantes, no trecho de 1.320 metros de extensão, compreendido entre a Rua dos

Cajueiros, Bairro DNER e a Rua dos Aviadores, Bairro Santos Dumont, nesta cidade.

O município de Cáceres dispõe do respectivo projeto Executivo cle

Engeúari a parc implantação da referida obra, que há muito tempo é esperada e

reivindicada pela população, especialmente os moradores da ârea abrangente, que,

hoje é formada pelo Residencial Universitário, Residencial Bandeirantes. Santos

Dumont, DNER. Naquela via também há grande fluxo de veículos, uma vez que ali

estão instalados o Cemitério pax Silva e a Cidade Universitiria daUnemat (Ginásio

Olímpico)..
' o município de cáceres possui uma malha víáúa urbana com grande

quantidadç de vias não pavimentadas, trazendo desconforto tanto no período de seca'

através do pó de terra gerado pelo tráfego de veículos, quanto no período

lama ocasionada com o acúmulo de âguanas vias não pavimentadas'

@@ceres - coc - cEP 78.210-906

cáceres - MT - Brasil - PABX: (065) 3223-3223-1500 I 3223'4044 - www cilccles nrt'so

gab!1Xtç-çagçI9§@&rna i I xarU



Estado de Mato Grosso
PREFEITI.JRA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício n" 077212021-GPIPMC - fls. 03

A impermeabilizaçáo e drenagem das vias públicas diminuerl esses

desconfortos, trazendo maior fluidez no tráfego de veículos entre os bairros e

melhorando a qualidade de vida dos munícipes.

Para instrução do presente, visando subsidiar a análise dos nobres

vereadores, encaminhamos a seguifie document ação, fotocópias apensas :

o Extrato de conta bancátria (Caixa Econômica Federal);

c Quadro do SuperávitlDeficit Financeiro Apurado em Balanço Patrimonial -

Anexo 14 D.

Ao deliberar e aprovar o Projeto de Lei n" 04612021 com a devida

urgência. o corpo de vereadores do Legislativo Municipal de Cáceres estará

contribuindo, também, para o Município valer-se do período da estiagem, erl curso,

paru arealização da mencionada obra, após finalizar o necessário processo licitatório.

Pela importância do Projeto de Lei em análise, solicitamos a Vossa

Excelência e demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do

Regimento Interno dessa Casa, em caráter de urgência urqentíssima.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

. \.i.'"\\,/', l'.r I

ANrôNIA rilüNrhBERAro DIAS
Pr,efleita de Cáceres

eres - COC - CEP 78'210-906
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iI: ESTADODEMATOGROS§O
PREFEITURA MUMCIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PRoIEIO pE LEI N" M6. DE L6 DE IUNHO DE 2021"

"Dispõe sobre autorização para abertura

de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Infraestrutura e

Logística e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CACERES, ESTADO DE MATO GIIOSSO: no uso das prer-

rogativas que the são estabelecidas pelo arf,74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber

que a Câmara Municipal de Cáceres-Ml aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto/ no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$

3.800.000,00 (três milhões e oitocentos mil reais).

Art.20 O crédito preconizado no art. 1n desta Lei cobrirá despesas pela inclusão de Programa,

categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de

despesas, fonte de Íecursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-progra-

rnáticas:

Art. 3o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1q serão cobertos com

o superávit Íinanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior'

Art. 4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2,9L6, de 23 de clezembro de

ZAZ1-LOA/2O2"l,,Leinu 2.c)15, cle 23 cle dezembro de 2020-LDO/2021' e Lei n" 2.618, de 19 cie

dezembro de 20L7-PPA /2ALS-2021' e suas alterações'

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na clata de sua publicaçáo'

Cáceres/MT, em 16 de jurúro de2021,

ANTÔNIIA ELIE RATO DIAS
Prefeita M' Cáceres

PROIE-IO DE LEI N',046 DE 16 DE IUNHO DE 2021

Avenic{a Bmsil rr'119 - CEP-78.200.000 Fone/FAXr(065) 3223-1939

Bairro Jardirrr Celeste - CáceÍê6 - Mato Grosso'

Órgão: 08 - SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA

Unidade: ór - sgc. MUNICIpAL DE INFRAESTRUTURA E LocIsrICA
Função: L5 - Urbanismo

Subfunção: 451 - Infraestrutura Urbana

Progtama: 1OO5 - MOBILIDADE URBANA E RURAL

Proj/Atividade: i.ôqo - DRENAcEM E PAvIMENTAcAo ASFALTIcA

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor RS

4.4.90.5'1. Obras e Instalações (300) Recursos Ordinários 3.800.000,00

ELI
cipal
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Origem do ExtraLo:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

:: Resumo do Dia Data e

Linrite do Cheque Especinl

§ALDoS BLoQUEADOS

§ALDO DISFONIVEL

SALDO TOTAL

1üb50 - Su;*it* a tlLerat:§o aiÉ r: firral dr; exp*-dienLe iranr':Sri*.

GOVCONTA CAIXA

870600001

0870/006/00000020-5
PM DE CACEP^ES SATC

Hora da Consulta: L4/ç6/2Q2L 1.5r42:52

O,OO

0,0CIc

t 5.588,864,OoC
L5.589.864,OOC

:: AplicaÇões

Va§mr (§.S)

\f ,n§*r.

§*§qlr

Saldo (RS)
1.5.589.866,54C

sa§do {R.$}

Vqlor (R$)
49,00D

satdu tR$)

àt §*at:Esvitt:

MAI!UT CTA

:: Lançamentos de Resgates / Aplicações Programadas
$âqã MÕ\í Â|rlícaç&tr

10680 - Nâiu há aplicações/resgate prograrnu<ios'

Slr. §"!ut

ffi@@

:: InformaÇões Tarifa Disponibilização de Limite
§*scrlÇ§*

N§o h§ infnr"maÇões

I)*snriçS<r

Nliç há infornrações

üPrrldr*t«l

FIC PRÂTICO CP

:: Lançamentos do Dia
Sata M*v Nr" Bsç É§ist*rÍctt

10S70 - Nõo lrà lanr:anrentos do dia.

:: Lançamentos Futuros
§*tâ F4$tr

2s/061202r

mações de Cheque Especial
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNTcTPAL DE cÁcEREs

Parecer n'20412024

Referência: Processo n" 2.369 12021

A.ssunto: Projeto de Lei n" 046, cle 23 de junho de202l

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I . RELATORIO:

O Projeto de Lei n" 046, de 23 de junho de 2021, dispõe sobre autorizaçáo

para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Logística e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Excelentíssima Prefeita Municipal

Antônia Eliene Liberato Dias, dispondo sobre a abertura de Crédito Adicional Especial em

favor da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística e dá outras providências.

O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito

adicional especial no valor de R$ 3.800.000.00 (Lrês milhões e oitocentos mil reais).

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua Cencral Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camafacaceres.mt.gov.bl

coMrssÃo pE coNSTrTUrÇÃo. JUSTrÇA. TRABALHO E REpAÇÃO



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuana MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística de Cáceres/MT,

sendo o valor tem por finalidade dar suporte orçamentiário a recursos próprios, destinados à

contratação de empresa especializada em engenharia, visando à execução de obras de

Pavimentação tipo TSD - Tratamento Superficial Duplo e capa selante, drenagem, sinalização

e passeio publico, na Via dos Bandeirantes, no trecho de 1.320 metros de extensão,

cornpreendido entre a Rua dos Cajueilos, Bairro DNER e a Rua dos Aviadores, Baimo Santos

Durnont, nesta cidade"

O projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados aos

créditos mencionadas acima.

Por sua yez) o artigo 3o, do presente projeto cle lei, dispõe que os créditos

referidos no artigo anterior serão cobertos com recursos de superávit financeiro apurado

vise efetivar abertura de créditos

adicionais especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios

estabelecidos nos artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 da Lei no 4.32011964.

Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a

análise do presente projeto de lei:

Art. 40. São créclitos adicionais, as Qutorizações de despesa não computa-

das ou insuficientemente clotadas na Lei de Orçamento.

Art. 4l " Os créditos ac{icionais classificant-se em"

I - suplemenÍttres, os destinados a refôrço de dotação orçamentária,'

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haia dotação or-

çamentária específica;

III - extraordinários, os destinaclos a despesas urgentes e imprevistas, em

caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública.

2

em balanço patrimonial do exercício anterigr.

É cediço que o projeto de lei que

Rua Cororrcl José Dulce esquina com a Rua Gcnelal Osório, centt'o, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrvw.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DD MATO GROSSO

cÂnrrena MUNTcIPAL DE cÁcpnps

ArL 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e
abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis-

Íência de rectLrsos disponíveis para ocorrer o despesa e será precedida de

expos ição jus tificativa. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964)

§ l' Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não com-
prometidos: (Veto rqieitado no DOU. de 5.5.1964,)

I - o saperdvit jinanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício

anteriorl (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964.t

II - os provenientes de excesso de arrecaclaÇão;

DOU. de 5.5.1964.)

(Veto reieitado no

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias

ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;
DOU, de 5.5.1964,t

(Veto reieitado no

IV - o procluto de operações de creclito autorizadas, em Jbrnm que .iuridica'
mente possibilite ao poder executivo realiza-las. (Veto reieitado no

DOU, de 5.5.1964.)

§ 2' Entende-se por supertÍvit linunceiro a tlilbrença positiva entre o utivo

!ínanceiro e o passivo /ínanceiro, coniugundo-se, ainda, os salclos dos

cyéditos adicionsis transJbridos e as operuções de credito a eles vincula-
rlas" (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964.)

§ 3" Entende-se por excesso cle aryecadctção, para os fins deste artigo, o
saldo positivo das clifêrenÇas acumuladas mês a mês entre a arrecadaçã'o

previs;ta e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercí-

cio. (Veto reieitado no DOU, de 5.5.1964.\ (Vide Lei n"
6.343. de 1976.)

§ 4" Para o firn de apurcr os recursos utilizáveis, provenientes de excesso

de arrecarJaçen, cleduzir-se-a a importância dos creditos extraordinários

abertos no exercício. (Veto rejeitado no DOU. de 5,5.1964,1

Art. 44. Os créditos extraordinarios serão abertos por decreto do Poder

Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo,

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercíciofinancei'
ro em que forem abertos, salvo expressa clisposição legal em contrário,

quctnto aos especiais e extraordin(trios.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua Ceneral Osório, ceutro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-68(t2 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnnane MUNIcIPAL DE cÁcEREs

Art. 4ó. O ato que ctbrir crédito adicional indicará a importância, a espécie
do mesmo e a classificação da despesa, até onde Jôr possível"

O artigo 40, § 2o, da Lei 4,320164, dispõe que entende-se por superávit

financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se,

ainda, os saldos dos creditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles

vinculadas.

Em seguida foi solicitado parçççrlécni-qq do Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com a precisão necessária, se os dados infonnados pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal, e, em especial, com o que foi informado no presente projeto de lei, e

com o que dispõe os arts. 40 a43 da Lei 4.320164, que conferem o suporte legal necessário a

análise do presente projeto de lei.

Ressaltamos neste particular que o art, 43, da daLei4.320164, prevê que a

aberlura dos créditos suplementares e especiais «lepende da existência de recursos

disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.

Considerando estes aspectos técnicos, no parecer do Contador desta Cârnara

Municipal, foi informado que os valores e fontes apresentados lto presente proieto de lei,

estão ern conformidade com a Lei Federal no 4.320/64 e com os demais ditames legais e

constitucionais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade c legalidade do Projeto de Lei no 046, de 23 dejunho de 2021,

III _ DA DECISÃO DA COMISSÃO:

Rua Coronel Jose Dulcc esquina corn a Rua Genelal Osório, centro, Cítceres/MT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrvlv.cantat'acaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROS§O
cÂuene MUNTcTPAL DE cÁcpnus

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de

Leino 046,de23 dejunho de202l.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 04 de julho de 2021..

FRANCISCO rAssinadodeforma

wELsoN fl)El.;fi,1IH^ii?:"
AMARANTE DOS Qos

s A NTo s : 9 84 42§o :A \rosl:!1110^o] 
1 72

Dados: 2021.07,09
7172 1 1133:12 -04'oo'

Manga Rosa

PRESIDENTE

cLoDoMl R6 flsinlao de forma
drgrtal por

DA SILVEIRA clooolrtno oe

PERETRA ;Jt,iãi:5ã:ff,
JUNIOR:9228 sr

43611s3 ?iffii:3;8í*
Pastor Júnior

R.ELATOR.

CEZARE

PASTORELLO-

MARQUES DE

PAIVA:30823
756

Assinado de
forma digital
por CEZARE

PASTORELLO

MARQUES DE

PAIVA:30823756

Cesare Pastorello

MEMBRO

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua Gcneral Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTAD0 DE MATO G,I?O.!'^IO

cÂrwana M(rNrcrPAL DE cÁcnnns
corutssÃo DE ECoNoMIA, FINANÇAS E zLANEJAMENTI

Parecer n." 15012021.
Assunto: Projeto de Lei no 46 de 16 de junho de202l.
Interessado: Poder Executivo e Cârnara Municipal de Cáceres.

Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I _ DO RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei no 046, de i6 de junho de 2021, que dispõe sobre

autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Logística e dâ outras providências.

Este ó o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR

Neste momento analisamos o Projeto de Lei no 046, de 16 de junho de 2021, que

dispõe sobre autorização para abertura cle Credito Adicional Especial em favor da Secretaria

Municipal de Infraestrutura e Logística e dá outras providências.

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de competência da Comissão de

Economia, Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que

concorram para aurnentar ou diminuir tanto a despesa como a receiüa pública, inclusive os

assuntos de competência de outras comissões;

Vejamos a fundamentação legal:

Altigo 39. À Comissão cle Economia, Finanças e
Planej amento compete opinar sobre:
I - proposições e assuntos relativos ao planejamento
mturicipal;
II - projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes
Orçarnentárias e Orçamento Anual do rnunicípio;
III - proposições e assuntos que concorram para
aumentar ou tliminuir tanto a despesa como a receita

4

Rua Cblonel José Drúcc esquina com a Ruu General Osório, ceutt'o, Oáceles/MT -- CIEP: 78.200-000
F-orre: ((r5) 3223-1701 Fax (65) 3223-6,\62 sitc: rvww.cantamcacercs.mt.gov.br'



ESTADO DE MATOGÀO.§§O

cÂruant MUNTSTPAL DE cÁcpnns
copttssÃo DE ECoNoMrA, FrNANÇAS E nLANEJAMENTo

pública. inclusive os assuntos de competência de outras
comissões:
(.)

O referido Crédito Adicional Especial compreende o valor de R$ 3.800.000,00

(três milhões e oitocentos mil reais), a ser coberto mediante o superávit financeiro apurado

em baianço patrimonial do exercício de 2020.

O Projeto de Lei (PL) n" 4612021tem por finalidade dar suporte orçamentário

a reÇursos próprios, destinados à contratação de ernpresa especializada em engenharia, visan-

do à execução de obras de Pavimentação tipo TSD - Tratamento Superficial Duplo e capa se-

lante, drenagem, sinalizaçáo e passeio público, na Via dos Bandeirantes, no trecho de 1.320

metros de extensão, compreendido entre a Rua dos Cajueiros, Bairro DNER e a Rua dos Avi-

adores, Bairro Santos Dumont, nesta cidade.

O município de Cáceres detém o respectivo projeto Executivo de Engenharia

para implantação da referida obra, que há muito tempo é esperada e reivindicada pela popula-

ção, especialmente os moradores da ârea abrangenteo que, hoje é formada pelo Residencial

Universitário, Residencial Bandeirantes, Santos Dumont, DNER.

É descrito que naquela via tambémhâ grande fluxo de veículos, uma vez que

ali estão instalados o Cemitério Pax Silva e a Cidade Universitária da Unemat (Ginásio

Olímpico).

Para instrução do presente, foi encamiúado os seguintes documentos:

- Extrato de conta bancária (Caixa Econômica Federal);

- Quadro do Superávit/Déficit Financeiro Apurado em Ba-

lanço Patrimonial - Anexo 14 D.

Vemos nos autos que o artigo 3"da Lei analisada que prevê que os recur-

sos necessários à abeúura do crédito de que trata o art. l" serão cobertos com o superávit

financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Dessa rnaneira, o relator, Luiz Landim, baseando-se nos fundamentos

acima citados, vota pela aprovação do Projeto de Lei no 046, cle 16 de junho de 2021.

Rua (-'oronel José Dulcc estprina com a Rua (ienerai Osório, cetitro, Cltcercs/MT - CEP: 78.200-000
Fone : (65) 3223-l'/07 Fax (65) 3223-6862 site: www.camatrtcacet'es.tnt.gov.hr Y
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ESTADO DE MATO GRO.I§O

CÂfiT,qna MUNICIPÁL DE CÁCERES
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇÁS E PLANEJAMENT-O

III - DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompanha

o voto do relator, votando pela_ApIOvAçâA do Projeto de Lei nn 046, de 16 de junho de

202t.

E o nosso parecer, o qual submetemos à elevacla apreciação plenária clesta Casa cle

Leis.

Sala das Sessões,09 dejulho de 2021.

Isaías Bezerra - (CIDADANIA)
PRESIDENTE

tvtungu/ora - (PSB)

Rua Corouel .losé Dulcc escpina cour a Rna General Osório, centro, Cáceres/MT - CEI': 7Í1.200-000
Fone: (65) 3223-1101 Fax (65) 3223-6862 site: www.canraracaceres.mt.gov.br

MEMBRO

-)



oA9ÊRc'§

,;,,i,t:ili,#.A &tÍ"d-§í
r*r4''

ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARÂ MUNIcIPAL DE CÁCERES

Parecer Contábil

Parecer 3712021

Assunto: Projeto de Lei no 46 de 16 de junho de202l.

Autor: Executivo Municipal de Cáceres.

Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial

cla Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística e dá outras providências.

Crédito Adicional Iispecial compreende o valor de R$ 3.800,000,00 (três

oitocentos mil reais), a ser coberto n-rediante o superávit financeiro apurado

patrimonial do exercício de 2020.

i

I

I
I

em lavor

O ref'erido

milhões e

em balanço

II- DA FUNDAMENTACÃO

A abertura de crédito adicional suplementar e especial depende de próvia

autorização legislativa, por Íbrça do princípio da legalidade das despesas previsto no ar[. 167,

inciso V da CF, in verbis:

ArÍ. 167 . São veclados:

V - a abertura cle crédito suplementar ou especial sem prévia

autorização legislativa e Sem indicação dos recursos correspondentes.

Ruo Coronel José Dulce esquina corn a RUa General osório, centro, cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1107 Fax (65) 3223-6862 site: rvwrv.canraracaceres'mt.gov.br



DSTADO DE MATO GROSSO
cÂnnane MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Créditos adicionais são autorizações de clespesas não computadas olr

insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento (Lei n" 4,320164, art. 40), Assim, permitem o

reforço e a abertura de novas dotações para ajustar o orçamento aos objetivos a serem

atingidos pelo Governo,

Suplementar - destinado ao reforço de dotação orçamentária (art. 167, incisos

V e VI da CF/88; art. 165, incisos V e VI da CE/89; art. 41, inciso I da Lei

Federal n" 4.320164):

Especial - destinado a clespesas para as quais uão haja dotação orçalnentáIia

especílictt (art. 167, incisos i, V, VIe paráglafo 2" daCFISS; art' 165, ineisos

I, V, VI e parági'alb 2." da Cts189; afi" 41,, inciso II da Lei Federal n'

4,320164\;

E-xtraordinário - Cestinado a despesas imprcvisíveis e urgentes. como as

decorrentes de guerra, couroção interna ou calamidacle pública (art. 167,

parágrafos 2" e'3o cia CF/88; art, 165, parágrafos 2" e 3" da CE/89; art. 4I,

inciso III da Lei Federal n'4.320164).

A abertura dos crédito suplementar e especial, além de ser precedida cle exposição

.iustificativa, depencl.e da existência de rccursos disponívcis para ocorei à destresa (I-ci

Irederal n" /+.32íJ16L alt. 43).

Consiiieram-.se rscursos pal'a o fim rJo e-rtigo 4.3. clescle qtte não cr:nrpt'otttctiilos,

aqueles clescrjtos no seLt paráglafg 1o, ittcisos de I a IV:

I - o superávit financciro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

Ii - os pt'ovenientes de exccsso de arrecaclação;

III - os resultantes cle anulação parcial ou total de dotações or'çamentárias ou de

créditos adicionais, uutorizados em lci; e

IV - o procluto de operações cle créclito autorizaclas, em forma que juririicarnettte

possibilite ao PoCer Executivo realizá-las'

3*- C.r-*l l;; D,,1"- *tui,,, com ir I{ua Gr)rrslirl osório, cetrh'o, Cícerec/NIT -- CEP: 78.20C-000

Fonc: ((r5) 3223-1'101 Fax (65) 3223-6862 site: ';vrvw.camrlracaceres.mt.gov.br'

São três as modalidades de créditos adicionais:
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ESTADO DE MATO GROSISO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para avaliar a abertura deste crédito

documentos, todos em anexo a este projeto de lei:

especial analisamos os seguintes

' Disponibilidade financeira;

. Extratos bancários

. Quadro (anexo 14 - balanço Geral

financeiro

2020) demonstrativo <1o superávit

Sendo assim, para Í'ins de abertura de crédito adicional por superávit financeiro no

exercício 2020, os valores solicitados estão perfeitamente comprovados nos dernonstrativos

supracitados.

É o parecer,

Cáceres, 01 de julho de202l

f í#r.4 li

Ulisses Alves Souza

Contador da Câmara Municipal cle Cáceres

R,- Cr-"l l"ré D,,1"" 
".quina 

com a !).uu Censlal O:;óiio, ccrth'o, CÍceros/i\lT - CEP: 73.200-00C

Foric: (65) 32.23-1707 Fax (65) 3223-6862 site: §'wtv.camaracaccres.trrt.gov.br
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